Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Sr. Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
DD. Vereador Presidente

Egrégio Plenário, 


REQUERIMENTO Nº________/2019


O vereador que este subscreve, vem, respeitosamente requerer, que depois de ouvido este egrégio plenário e, sendo este aprovado, seja encaminhada correspondência à Secretaria Municipal de Educação, o presente requerimento de informações sobre: (A) o motivo da paralisação da construção da creche no bairro Monte Carlo; (B) qual o valor recebido do Governo Federal destinado referida obra; (C) bem como o valor já gasto. E, por fim, requer que seja informado a (D) previsão para retorno das obras e (E) sua conclusão. 
Sala das Sessões, 12 de março de 2019
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se faz necessário para análise e fiscalização sobre as obras de construção da creche no Bairro Monte Carlo. 
Além disso, sabemos que a educação é direito de todos e dever do Estado (União, Estados/DF e Municípios) - Artigo 205, caput, CF.

Mais detidamente, a educação infantil em creche ou pré-escola é garantida às crianças de até 05 anos de idade. Esse direito, frise-se, está expressamente previsto no artigo 208, IV, da Constituição Federal. Não bastasse isso, o direito à educação também está assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069/90 - Artigo 4º, parágrafo único, b, e artigo 54, inciso IV.

Percebe-se, assim, que há um robusto amparo legal a garantir o direito dos brasileirinhos à educação infantil. Ocorre que, em Sete Lagoas, há uma grande demanda para matrículas de crianças de até 5 anos na unidade de ensino, sendo em muitos casos, os genitores da criança recebem a negativa da vaga, entrando para uma 
longa lista de espera. Restando clarividente a necessidade de construção de novas creches.

Ante o exposto, tem-se que há uma importante construção de creche paralisada, na qual o valor já foi destinado pelo Governo Federal. Logo, o presente requerimento tem a finalidade de fiscalizar a obra em questão.
Sala das Sessões, 12 de março de 2019
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
